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LEIMUNICIPAL N° 1091 DE 11 DE JULHO 2025

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES

PUBLICADO EM: PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

11/07/2025
ORÇAMENTÁRIA DE 2026, E DÁ

15:11 OUTRAS PROVID�NCIAS.

Assinatura do servidbr

OPrefeito Municipal de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, no ato das

disposições legais e constitucidnais,faz saber que a Câmara Municipal aprova

e eusanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1°-São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2°,
da Constituição Federal, e na LeiComplementar101, de 04 de maiode 2000,e

art. 4°, §2°, V, da própria LRF, as diretrizes orçamentárias do Município para

2026,compreendendo:

I- as prioridadese metas da administração pública municipal;

Il-aestrutura eorganização dos orçamentos;

I|-as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do

Município esuas alterações;

IV–asdisposições relativas àsdespesascom pessoal eencargos sociais;

V-da inscrição em Restos a Pagar;

VI- as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VIl-asdisposições gerais.

CAPÍTULOI

DAS PRIORIDADESE METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 20 Em consonância comn o disposto no Art. 165, S§ 2° e 7°da

Constituição Federal, eart. 4°, da LRF,asmetaseprioridades para o exercicio

orçamentário de 2026,especificadas de acordo com os programasestabelecidos
no Plano Plurianual serão as constantes no Anexo de Metase Prioridades no

Plano P�urianual , que estaráo estabelecidas na integra no Pro�eto do Plano

Plurianual 2026/2029, que deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo de

acordo com o art. 35,§2.° do Ato das Disposições Constitucíonais Transitórías

(ADCT).

CAPÍTULO |I|

DA ESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º-Para efeito desta Lei,entende-se por:

I-programa, o instrumento de organização da ação governamental

visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por

indicadores estabelecidos no plano plurianual;

Il-atividade, um instrumento de programaçãopara alcançaroobjetivo de

um programa,envolvendo um conjunto de operaçõesque se realizam de modo

contíinuo e permanente,das quais resulta um produto necessário àmanutenção

da açãode governo;

||- projeto,um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa,envolvendoum conjunto de operações, limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamentoda

ação de governo;e

IV- �peracao especial, as despesas que náo contribuem para a

manutenção das ações de governo,das quais não resulta um produto, e não

geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1°-Cada programaidentificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob as formas de atividades, projetos e operações especiais,
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especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades

orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§20 -As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados

em subtitulos, especialmente para especificar sua localização fisica integral ou

parcial, não podendo haver alterações das respectivas finalidades e da

denominaçãodas metasestabelecidas.

§3°-Cadaatividade,projetoeoperação especial identificaráafunçãoea

subfunçãoàsquais se vinculam.

§4° As categorias de programação de que trata esta lei serão

identificadas na proposta da Lei Orçamentária para o exercício de 2026,por

programas, atividades, projetos ou operações especiais erespectivos subtítulos

Com indicação de suasmetas físicas.

Art. 4°-Oorçamento para o exercício de 2026 discriminaráasdespesas

de cada unidade orçamentária detalhadas por categorias de programaçõesem

seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera

orçamentária a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificadorde

uso, eos gruposde despesas, conforme a seguir discriminados:

I- pessoal eencargos sociais;

l-juros e encargos da dívida;

IIl-outras despesascorrentes;

IV -investimentos;

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à

constituição; e

VI- amortização da dívida.

Art. 5°-ConformeoArt. 165,§5°, incisos ll e ll da Constituição Federal

eArt. 51,$ 1°, einciso l,e§2da LRF,oorçamentofiscal do municipio, devendo

às unidades municipais correspondentes ter as execuções orçamentárias e

financeiras ser consolidadas no órgão central de contabilidade do Municipio.

Art. 6° -Alei orçamentária discriminará em categorias de programação

especificas asdotações destinadas:
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|-àconcessãode subvençõeseconômicas;
Il– ao pagamentode precatórios judiciários, e

lll -asdespesascom publicidade, propaganda e divulgação oficial.

Art. 7°-Com fundamentaçõeslegais nos arts. 20, e22da Lei N° 4.320/64,

no Art. 100, §1°e Art. 165, §5° da Constituição Federal, Art. 5° e 12 da

LRF/2000,o Projeto de LeiOrçamentária para o exercício de 2026, queo Poder

Executivo do Municipio encaminharáao PoderLegislativo Municipal, em que a

respectiva proposta de Lei seráconstituída de:

|-textoda lei;

Il- quadros orçamentários consolidados;

IIl -anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta Lei;

IV -discriminação da legislação da receita;

§1° -Os quadros orçamentários a que se refere o inciso Il deste artigo,

incluindo os complementosreferenciados no art. 22, inciso I,da Lei n� 4.320,

de 17de março de 1964, sãoos seguintes:

|- evolução da receita segundo as categorias econômicas e seu

desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que

trata o art. 195 da Constituição;

I|–evolução da despesasegundo as categorias econômicase gruposde

despesa;

I|I - resumo das receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, por

categoria econômica;

IV -resumo das despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, por

categoria econômica;

V-receita e despesa,do orçamento,isolada e conjuntamente, segundo

categorias econômicas,conformeo Anexo da Lei ne 4.320, de 1964, e suas

alterações;

VI-receitas do orçamento,isolada e conjuntamente,de acordo com a

Classificacao constante do Anexo ll da Lei n� 4.320, de 1964,e suasalteracdes:
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VIl– despesas do orçamento, isolada econjuntamente, segundoPodere

örgão, por grupo de despesa,

VIll -despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, segundoa função,

subfunç�o, programa, e grupo de despesa;

IX–programação referenteà manutençãoeaodesenvolvimento do ensino,

nos ternmos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e

valores por categoria de programação;

§20-A mensagem que encaminhar o projeto de LeiOrçamentária conterá:

I-resumoda politica econômicae social do Governo:

I|–justificativa da estimativaeda fixação, respectivamente, dos principais

agregadosda receitaeda despesa.

Il- demonstrativos edocumentosprevistosno art. 5° da Lei Complementar

n°101/2000.

W- anexo do orçamento de investimento a que serefereo art. 165, §5°,

inciso Il, da Constituição Federal, na formadefinida nesta Lei:

a) acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes

demonstrativos:

1) demonstrativo da receita corrente liquida, de acordo com o art. 2,inciso

IV da Lei Complementarn° 101/2000;

2) demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e

desenvolvimento do Ensino Fundamental, para fins do atendimento do disposto

no art. 212 da Constituição Federal e no art. 60 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias;

3)demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB –Fundo de

Manutenção eDesenvolvimento da Educação Básica;

4) demonstrativos dos recursos a serem aplicados nas açõese serviços

públicos de saúde,para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional

n° 29/2000;
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5) demonstratiVo dos recursos a serem aplicados nas açöeseserviços

püblicos de saúde, provenientes dos SUS -Sistema Único de Saúde,

6) demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do

disposto no art. 169da Constituição Federal ena Lei Complementarn° 101/2000.

Art. 8° - 0 Poder Legislativo do Municipio encaminhará ao Poder

Executivo,at� 15 de setembro de 2025, sua respectiva proposta orçamentária,

atrav�s de oficio, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentáría.

Art. 9°-Cada projeto constará somentede uma esfera orçamentáriae de

um programa.

§1° -A estimativa da receita,e a fixação da despesa constantes da

proposta do Projeto de Lei do Orçamento para o exercício de 2026, serão

elaboradas a valores correntes do exercício de 2025,projetados para o exercício

orçamentário a que se refere;

§2°-O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de

expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do

crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam

aumento dabase de cálculo,bem como de alterações na legislação tributária.

§3° -O Poder Executivo Municipal colocará a disposição do Poder

Legislativo do Municipio no minimode 45(quarenta ecinco),dias antes do prazo

final enm que realiza o encaminhamento ao Legislativo do Município, a sua

proposta orçamentária, encaminhará, os estudos e as estimativas das recitas

projetadas para o exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida

-RCL e respectivas memórias de cálculo.

CAPÍTULO ||

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇ�O DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E

SUAS ALTERAÇÕES

Seção

Das Diretrizes Gerais
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Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentária de 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amploacesso da sociedade a todas as iformaçõesrelativas a

cadauma dessas etapas.

Parágrafo �nico -Serãodivulgados na Internet ou em qualquer veículo

de comunicação:

I-peloPoderExecutivo, informações relativas àelaboração do projeto de

lei orçanmentária:

a) asestimativas das receitas de que trata o art. 12, S 3� da Lei

Complementarne 101, de 2000;

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada,seus

anexos, aprogramaçãoconstante do detalhamento das açõese as informações

complenmentares;

Art. 11 - A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de2026,deverão levarem conta aobtenção de superávit primário,

embasado no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 12-Oprojetode lei orçamentária para 2026 deveráser elaborado em

consonância com as metas e prioridades estabelecidas no art. 02 desta lei.

§1° - A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho

específico, no órgão responsável pelo débito, as dotações destinadas ao

pagamento de precatórios judiciais em cumprimentoao disposto no art. 100 da

Constituição Federal.

§2°- Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos

daadministração pública municipal direta indireta submeterãoos processOs

referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do

Município, observadasas normas e orientações a serem baixadas por aquela

unidade.
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$30- Conformepreceitua os atigos. 29, 30, 31 e 32da LRF, Resoluções

40/2001 e 43/2001 do Senado Federal, as disposições relativas à Divida e ao

Endividamento Público Municipal, deverá:

I- a administração da divida pública municipal interna tern por objetivo

principal minimizar custos, reduziromontante da dívida públicaevíabilízar fontes

alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

ll- deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários

para pagamentoda divida.

IIl-o Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas

estabelecidas na Resolução n 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre

os limites globais para o montante da dívida consolidada e da dívída públíca

mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos Vle IX, da Constituição

Federal.

V - na lei orçamentária para o exercício de 2026 as despesas com

amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas

operações contratadas.

V-a lei orçamentária poderáconter autorizaç�o para contratação de

operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao

atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000e na

Resolução43/2001 do Senado Federal.

VI- a lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que

observadoo disposto no art. 38 da Lei Complementar 101/2000eatendidas as

exigências estabelecidas na Resoluçãon° 43/2001 do Senado Federal.

Art. 13-O Poder Legislativo Municipal projetará os limites para as suas

despesas correntes e de capital para o exercício de 2026, para efeito da

elaboração de sua proposta orçamentária, o somatório das receitas tributárias,

e das transferências previstas no §5°, do Art. 153,e nos Arts 158 e 159,da

Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercício anterior; (E.C.N°

25/2000-DOU/15/O2/2000-em vigor 1°/01/2001 )
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Parágrafo único - Ao Poder Legislativo Municipal é preservada a

autonomia para propor reestimativanoorçamento da unidade câmaramuicipal:

no exercicio de 2026; podendoassim, efetuar recomposições ou revisões nas

suasdotações queforem estimadas em projeções quantificadasno exercíciode

2025, para viger em 2026, em que tenham o somatório dereceitasao quedispõe

o caput deste artigo efetivamente realizada, caso comprova-se erro, ouomissão

de ordem técnica quantitativa, ao legalmente realizado em vista de mutações

tanto para mais quanto seja para menos.Atualizando-a dentro dos limites do Art.

29-A-1,da Constituição Federal.

Art. 14- Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,a

alocação dos recursos na lei orçamentária eem seus créditos adicionais será

feita de forma a propiciar o controle dos custos das açõesea avaliação dos

resultados dos programas de governo.

Parágrafoúnico -Além da observância das metas e prioridades definidas

nos termos do artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2026 e seus créditos

adicionais, observado o disposto no art. 45da Lei Complementarn° 101/2000,

somente incuirão projetos novOsse:

I- estiverem compatíveis com o Plano Plurianuale com as normas desta

Lei;

I|- tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em

andamento;

II- estiverem preservados os recursos à conservação do patrimônio

público;

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos

federais, estaduais oude operações de crédito;

V- considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei,aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta

orçamentária de 2026 cujo cronograma de execução ultrapasse o término do

exercício de 2025.

Art. 15-Na progranmação da despesa não poderãoser:
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|-fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de

recursos elegalmente instituídas as unidades executoras;

Art. 16 - Além da observância das prioridades e metas que estarão

estabelecidas na íntegrano Projetodo Plano Plurianual2026/2029, nostermos

do art. 20 desta Lei, a lei orçamentárla eseus créditos adicionais, observado o

disposto no art. 45 da Lei Complementarne 101, de 2000,somente incuirão

projetos ou subtitulosde projetos novos se:

I-tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e
respectivos subtitulosem andamento;

Il- os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a

obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas de que

trata o Parágrafo Ünico do art. 36desta Lei;

Il -estiverem preservados os recursos necessáríos à conservação do

patrimônio público;

IV -os recursos alocados destinarem-se a contrapartida de recursos

federais, estaduais ou de operações de crédito;

V- considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta

orçamentária de 2026 cujo cronograma de execução ultrapasse o término do

exercício de 2025;

Art. 17-O PoderExecutivo somente poderásubvencionarEntidades após

a autorização por projeto de Leipara cada entidade.

Art. 18-Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária

dotações relativas às operações de créditoaprovadaspelo Poder Legislativo.

Art. 19 –Évedada a inclusão, na lei orçamentária eem seus créditos

adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas

destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos,de atividades de natureza

continuada, que preencham uma das seguintes condições:

|-sejam de atendimento direto ao público, de formagratuita,nas áreasde

assistência social, saúde ou educação;
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I|- sejam vinculadas a organismos denatureza filantrópica, institucional ou

assistencial,

I|-atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT,

bem como na Lei ne 8.742,de 7de dezembro de 1993;

IV- sejam declaradas de utilidade pública pelo Municipio.

§1°-Para habilitar-se ao recebimento desubvenções sociais asentidades

privadas sem fins lucrativos interessadas como partes envolvidas em
transfer�ncias voluntárias de recursos p�blicos, devem celebrar através do

termo de parcerias, e em regime de mútua cooperação, visando aconsecução

de finalidades de interesse públicos e recíproco, mediante a execução de

atividades de projetos inseridos em termo de colaboração de fomento ou em
acordos de cooperação, em atendimento as determinações da Lei N°
13.019/2014 e suas modificações posteriores pela Lei N° 13.204/2015.

� 2°- Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento

regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2026 por três autoridades

locais ecomprovante de regularidade do mandato desuadiretoria.

§3º-É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a titulo de subvenções
sociais.

Art. 20-Évedada a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, a título de "subvenções econômicas" ou "transferências de
capital" para entidades privadas.

Parágrafo único -Ficam excluídas da vedação de que trata o "caput"
deste artigo a inclusão de "subvenções econômicas" ou "transferências de
capital" que forem destinadas aos programas de desenvolvimento industrial,

comercial,e incentivo ao mercado de trabalho.

Art.21 -Évedada a inclusão de dotações na lei orçamentária eem seus
créditos adicionais, a título de "auxílios e/ou contribuições" para entidades
privadas,ressalvadas,as sem fins lucrativos edesde que sejam:
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l- deatendimento direto e qratuito ao público e voltadas para � ensino

especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas

estaduais e municipais do ensino fundamental;

Il-cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento

de recursos oriundos de programas ambientais, doados por organismos

internacionaisou agências governamentais estrangeiras;

Ill– voltadaspara asações de saúdeede atendimento direto egratuito ao

público, prestadas pelos Hospitais locais eoutras entidades sem fins lucrativos,

eque estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS;

a) as entidades beneficiadas com os recursos públicos prevístos neste

capitulo, a qualquer titulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo

com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quaís

receberam os recursos.

b) as transferências de recursos previstos neste capítulo deverãoser

precedidas da celebração de convênio, o qual conterá o respectivo plano de

trabalho.

c) compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do

plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

d) é vedada a celebração de conv�nio com entidade em situação irregular

com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente:

e) excetuam-sedo cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o

caput deste artigo ascaixas escolares da rede pública municipal de ensino que

receberem recursos diretamente do PDDE - Programa Dinheiro Direto na

Escola;

IV-associaçõesmicrorregionais;
V-consórciosintermunicipais de saúde,constituídos exclusivamente por

entes públicos, legalmente instituídosesignatários de contrato de gestãocom a

administração pública, eque participem da execuçãode programas nacionais de

saúde;
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VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Püblico,de acordo com a Lei n 9.790, de 23de março de 1999.

Parágrafo unico Sem prejuízo da observância das condições

estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua

execução, dependerão, ainda, de:

I- Publicação, pelo Poder Executivo do Município, de normas a serem

observadas na concessãode auxílios, revendo-se por cláusula reversão, no

caso de não execuçãodo objetivo principal, ou desvio de finalidade;

I|– destinação dos recursos exclusivamente para aampliação, aquisição

de equipamentosesua instalação ede material permanente, exceto no caso do

inciso IV do caput deste artigo; e
III - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo

convênio.

Art. 22 - A execução das ações de que tratam os arts. 19e 20 ficam

condicionadas à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da Lei

Complementar n� 101, de 2000.

Art. 23 -Aproposta orçamentária poderáconter reserva de contingência,

constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante

equivalente a, no máximo,cinco por cento da receita corrente liquida.

Art. 24 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão

apresentadosna formaecom o detalhamento estabelecido na lei orçamentária

anual.

§1° -Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiqueme queindiquem as

conseqüênciasdos cancelamentos de dotações propostas sobrea execuçãodas

atividades, dos projetos, das operações especiaise dos respectivos subtítulos e

metas.

§2°-Os Decretos de aberturas de créditos suplementares autorizados

dentro do limite autorizado na Lei Orçamentária de 2026 serãoacompanhados

deexposiçãode motivos, que incluam asjustificativas easindicações dos efeitos
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dos cancelamentos de dotações sobre execuções das atívidades, dos projetos,

das operações especiais,edos respectivos subtitulos emetas.

§3°- Cada projeto de lei deverá restringir-se aum único tipo de crédito

adicional.

§40 -Os créditos adicionais aprovados pelo Poder Legislativo serão

considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da

respectiva lei.

§5°-Os decretos de que trata o§2°, deste artigo, deverão ser publicados

nos ternmos do Art.108, inciso edos $$ 20e4° da Lei Orgâníca do Municípioe

da Lei Municipal 1.000 de 10de maiode 2022.

CAPÍTULOIV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art.25-OPoderExecutiVo farápublicaraté31 de agosto de 2025,a tabela

de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil,

demonstrandoos quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e

não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 26 -Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na

elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal eencargossociais,

observadoo art. 20 da Lei ComplementarNúmero 101, de 2000,a despesa da

folha de pagamento de 2026, projetada para o exercício, considerando os

eventuais acréscimos legais,alterações de planos de carreira, admissões para

preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índicesesempre na

mesma data, a serem concedidos aos servidores públicos municipais.

Parágrafo único - Os valores correspondentes ao reajuste geral de

pessoal referido no caput constarão de previsão orçamentária especifica,

observadoo limite do art. 20 da Lei Complementar n� 101, de 2000.
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Art, 27- Para efeito de cálculo dos limites de despesatotal com pessoal,

por Poder e órgão, previstos na Lei Complementarne 101,de 2000, o Poder

Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, conforme previsto no §29 do art. 59 da citada Lei Complementar, até

trinta dias após o encerramento de cada bimestre ou semestre, a metodologia e

a memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida.

Art. 28 -No exercicio de 2026, observado o disposto no art. 169 da

Constituição Federal,somentepoderão ser admitidos servidores se:

|-existirem cargos vagos a preencher;

l-houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da

despesa,

IlII-forobservadoo limite previsto na LeiComplementar n.° 101, de 2000.

Art. 29-Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §19, Il, da

Constituição Federal, ficam autorizadas asconcessões de quaisquer vantagens,

aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações

de estrutura de carreiras, bem como admissõesou contratações de pessoal a

qualquer título, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal,

constantes de anexo especifico do projeto de lei orçamentária, observado o

disposto no art. 20da LeiComplementarne 101, de2000.

Art. 30 -No exercício de 2026, a realização de serviço extraordinário,

quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento do limite

referido no art. 22 da Lei Complementar n.° 101, de 2000, exceto nos casos

previstos na Lei Orgânica do município, somente poderá ocorrer quando

destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para asociedade.

Parágrafoúnico-Se durante o exercício de 2026, as despesas com

pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo único do at. 22 da Lei

Complementar n° 101/2000, a realização de serviço extraordinário somente

poderáocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses

públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuÍzo para a
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sociedade. A autorização para a realizacão de serviço extraordinário para

atender as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder

Executivo éde exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do

Poder Legislativoéde exclusiva competência do Presidente da Câmara.

Art.31 -0disposto no 1� do art. 18 da Lei Complementarn 101, de

2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total

com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único -Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização

relativos àexecuçãoindireta de atividades que, simultaneamente:

|-sejam assessorias, instrumentais ou complementares aosassuntos que

constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

ll- não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de

cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição

legalem contrário, ouquandose tratar de cargo ou categoria extinto, total ou

parcialmente.

Art. 32-No mês de janeiro, a despesa com Pessoal e EncargosSociais

deverá serempenhada por estimativapara todo o exercício.

§1°-Na estimativa de que trata o "caput", é vedadaainclusão dequalquer

despesa que não seja com a folha normal.

$20 -Para efeito deste artigo, a folha normal compreende as despesas
com remuneraçãodo mês de referência, décimo-terceiro salário, férias, abono

de férias eoutras vantagens pecuniárias, previstas na Lei Orçamentária.

§3º –O pagamento de despesasnão previstas na folha normal somente

poderáserefetuado em folha complementar, condicionado àexistência de prévia

e suficientedotaçãoorçamentária efinanceira.

Art. 33-As dotações remanescentesda aplicação do disposto no artigo

anterior, identificados pelo Tesouro Municipal poderão ser remanejadas,

inclusive, para outros órgãos, observando-se o limite autorizado na Lei

Orçamentária para 2026;
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Parágrafo único- As dotações mencionadas no "Caput', somente poderão

ser remanejadas, inclusive para outros órgãos, (VI, Art. 167-C.F.)mediante ato

do Prefeito Municipal por Edição de Decreto;e se necessáriocom autorízação

do Poder Legislativo do Municipio em proposta de Projeto de Lei por Iniciativa

do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.34 - Os órgãos setoriais de orçamento ou equivalentes indicarão ao

Tesouro Municipal as dotações que deverão ser canceladas, bem como os

limites a serem reduzidos,para abertura de créditos adicionais, destinados ao

atendimento de despesas de pessoal e encargos sociais, sempre que for

identificada insuficiência de recursos nestas dotações.

CAPÍTULO V

DAINSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

Art.35-Somente poderão ser inscritas em "Restosa Pagar" as despesas

efetivamente realizadas.

§1°-Considera-se efetivamenterealizada a despesa em queobem tenha

sido entregue ou o serviço tenha sido executado.

$ 2°-Os saldos de dotações referentes às despesas não realizadas

deverão ser anulados.

§30 - Os órgãos de contabilidade analítica anularão os saldos de

empenhosquenão seenquadrem no disposto neste artigo, quando asanulações

não houverem sido efetivadas pelo ordenador de despesas.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.36-A Lei que conceda, ou amplie, incentivo ou beneficio de natureza

tributária, só seráaprovada, ou,editada seatendidas às exigências do Art. 14
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da Lei ComplementarNo 101 de 2000 (LRF)e embasada no Art. 165, §2°, da

Constituição Federal;

|-aestimativa da receita que constará do projetode leiorçamentáría para

o exercício de 2026, com vistas à expansãoda base tributária e conseq�ente

aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da

administração dos tributos municipais, dentre as quais.

ll- aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos

processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplifícação e

agilização.

aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalízação, cobrança e

arrecadação de tributos, objetivando a suamaior exatidão.

V -aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da

revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernízação,

a padronização de atividades,a melhoria dos controles internos e a eficiênciana

prestação de serviços.

V-aplicaçãodas penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática

de infração da legislação tributária.

VI -a estimativa da receita levará em consideração, adicionalmente, o

impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade

econömicado contribuinteeajusta distribuição de renda, com destaquepara.

VIl–atualização da planta genérica de valores do Município.

VIlI – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de

pagamentos,descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade

deste imposto.

IX-revisãoda legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites

da zona urbana municipal.

X- revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza.
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XI - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão

Intervivos ede Bens Móveis ede Direitos Reais sobre Imóveis.

XIl -instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços

públicos especificos e ivisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua

disposiç�o.

XIIl -revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de

polícia.

XIV- revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o iinteresse

público ea justiça fiscal.

XV -instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a
finalidade de tornar exeqüivel a suacobrança.

XVI -a instituição de novos tributos ou a modificação,em decorrência de
alterações legais, daqueles jáinstituidos.

Parágrafo único -Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivoou
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput,
podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento,
pelo mesmo período,dedespesas em valor equivalente.

Art. 37- Naestimativa das receitas do Projetode Lei Orçamentária para
2026 poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislaçãotributária, edas contribuições que sejam objeto de Projetode Lei, que
esteja em tramitação na Câmara Municipal;

Parágrafo único -Seestimada a receita, naforma deste artigo, no projeto
de leiorçamentária:

I- serão identificadas as proposições de alterações na legislação e
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das
propostas eseusdispositivos;

I|- será apresentada programação especial dedespesas condicionadas à
aprovação das respectivasalterações na legislação.

CAPÍTULO VI
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DAS DISPOSIÇÖESGERAIS

Art. 38-O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de

apropriaçãode despesas,com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação

orçamentária.

� 1°-O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema

de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

� 20-Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursoS na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem

Como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de

custos ea avaliação dos resultados dos programas de governo.

� 30-O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos,

otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público munícipal,

sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públiCos e

SOciaisS.

§40- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária,

financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de

planejamento, execução, avaliação e controle interno.

Art. 39- Caso seja necessária limitação do empenho das dotações

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado

primario, nos termos do art. 9� da Lei Complementar n� 101, de 2000,edo

previsto no art. 11desta Lei, seráfixadoseparadamente percentualde limitação

para o conjunto de "projetos", "atividades" e "operações especiais"e calculada

de forma proporcional àparticipação dos Poderes Executivo e LegislativVo do

Município em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que

constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§1°-Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de

cálculo, das premissas, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que

caberá acada um na limitação do empenhoe da movimentação financeira.
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$ 20 -OsPoderesExecutivo e Legislativo, com base na comunicaçãode

que trata o$ 19, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na

forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e

movimentaçãofinanceira.

Art. 40Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades

integrantes do orçamento, inclusive as diretamente arrecadadas, serão

devidamenteclassificadasecontabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo

ingresso.

Art. 41 -Todos os atos efatos relativos a pagamento ou transferência de

recursos financeiros, conterá obrigatoriamente referência ao programa de

trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento

existente na lei orçamentária.

Art. 42-Para os efeitos do art. 16 da LeiComplementarno 101, de 2000

asespecificações nele contidas integrar�ão o processo administrativodeque trata

a Lei 14.133/21, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis

urbanos aque serefere o§3o do art. 182da Constituição Federal;

Art. 43-Para efeito do disposto no at. 42 da Lei Complementarn 101,

de 2000:

|-considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do

contrato administrativo ou instrumento congênere;

I|– no caso de despesasrelativas a prestação de serviços jáexistentes e

destinados a manutenção da administração pública, considera-se como

compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no

exercício financeiro, observado ocronogramapactuado.

Art. 44-Os PoderesExecutivo e Legislativo dever�o elaborar e publicar

atétrinta dias apósa publicação da LeiOrçamentária de 2026, cronogramaanual

de desenmbolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8da Lei Complementar

ne 101, de 2000,com vistas ao cumprimentoda meta de resultado primário, e

em atendimento aos artigos 8°e 13da LRF.
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� 1°– Os atos de que trata o caput conterão cronogramas de pagamentos

mensais àconta de recursos do Tesouro Municipal e deoutras fontes, por órg�o,

contemplando limites para aexecução de despesas nãofinanceiras.

� 20- No caso do Poder ExeCutivo, o ato referido no caput e os que o

modificarem conterão:

|-metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art.

13 da Lei Complementarn� 101, de 2000,incluindoseudesdobramentopor fonte

de receita epor fonte de recursos;

Il-0 cronograma de empenho e de pagamento mensal das despesas

incluídosos restos a pagar.

§3°- Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os

cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo, terácomo

referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituiç�o Federal, na formade

duodécimos.

Art. 45– Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para

encaminhamento ao Poder Legislativo a data, improrrogável, de 10 de

dezembro, em respeito aos prazos do artigo 48 da Lei Orgânica Municipal.

(Redaçãopela Emenda Revisional 01/2009).

§1°-As categorias de programação, aprovadas na Lei Orçamentária para

2026,eem seus créditos adicionais poderão ser modificadas justificadamente,

para atender àsnecessidades de execução, desdeque verificadaa inviabilidade

técnica operacional, ou econômica da execução do crédito através de Decreto

do Poder Executivo conforme determinam os Arts. 165, §8°, Art. 167, I1, VIeVIl,

da Constituição Federal, Art. 40, $§ 1°, 2°e3°, e Art. 16 da LRF eArts. 70, I e40

ao 46, da Lei No 4.320/1964.

§2°-Asmodificações a queserefere, este artigo, também poderão ocorrer

quandoa abertura de créditos suplementares autorizados dentro do Percentual

aprovado na LeiOrçamentária para 2026, os quais deverão ser abertos mediante

decreto do Chefedo PoderExecutivo do Município;
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$ 3° -Aabertura de créditos suplementares e especiais dependeráde

pr�via autorização legislativa eda existência de recursos disponíveis para cobrir

a despesa, nos termos da Lei n° 4.320/1964.

§4°-A lei orçamentária conterá autorização edisporá sobre o limite para

a abertura de créditos adicionais suplementares.

§50 -Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as

conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 46 -São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de

despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovadae suficiente

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Parágrafo único-A contabilidade registraráos atos e fatos relativos à

gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das

responsabilidades, e providências derivadas da inobservância do caput deste

artigo.

|-Areabertura dosCréditos especiaise extraordinários, conforme disposto

no Art. 167,$ 2°, da Constituição Federal, seráefetivada mediante Decreto do

Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos nos Arts. 43 e 44 da Lei N

4.320/1964;

I|–O PoderExecutivo poderáencaminhar mensagemao PoderLegislativo

para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não

iniciada asua votação, no tocante aspartes cuja alteração éproposta.

||- O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar,

transferir ou utilizar, total ou parcialmente,asdotações orçamentárias aprovadas

na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos adicionais, em decorrência da

extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de

programação,inclusive os títulos, descritores, metaseobjetivos, assim como o

respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de
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despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação, nos termos das

Consultas 862.749 e958.027, ambas do Tribunalde Contas do Estado de Minas

Gerais, acompanhando a disposição contida no inciso V, ou Art. 151, da Lei

Orgânica do Municipio de Silvianópolis;.

IV-A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar

em alteração dos valores das programações aprovadas na LeiOrçamentáría de

2026 ouem créditos adicionais,podendo haver, excepcionalmente, adequação

da classificaçãofuncional ao novo órgão.

V-Acriação de elemento de despesa desdeque não haja novos programas

e/ouações, será realizada por meiode crédito suplementar, aberto por decreto

executivo.

VI- O remanejamento de fontes não impactará o limite percentual de

suplementação autorizado na Lei Orçamentária Anual.

Art.47- Seo pro�eto de lei orcamentaria nao fordevolvido com autógrafos

pelo Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2025, para sanção do

Prefeito Municipal,a programação dele constante poderáser executada até o

limite de um doze avos de cada dotação, na forma da proposta remetida à

Câmara Municipal.

Art. 48- As unidades responsáveis pela execução dos créditos

orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,

observados os limites fixados para cada categoria de programaçãoerespectivos

grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e

identificadoresde uso, especificando o elemento de despesa.

§1° -o Projeto de Lei Orçamentária do Municipio relativo ao Exercício

financeiro de 2026 deveráassegurar a transparência na elaboração eexecução
do orçamento.

§2° -O princípio da transparência implica, além da observância do

Principio Constitucional da Publicidade, na utilização dos meios disponíveis,

inclusive eletrônicos para garantir o efetivo acesso dos munícipes às
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informações relativas ao orçamento de 2026, ao que dispõe o inciso XIV eXXXIII

do Art.5° da Constituição Federal a Lei N° 12.527/2011 eo§4° do Art.108 da

Lei Orgânica do Município;

§3° - Ser�assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas,

para::

I-elaboração da proposta orçamentária de 2026, mediante regular

processo de consulta,

I|– avaliação das metas fiscais conforme definido no art. 9°, $ 4° da Lei

Complementar N° 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo do Município

demonstrarå, até o final de fevereiro de 2026, o comportamentodas metas

previstas erealizadas no exercício de 2025;

Art. 49- Areabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme

disposto no art. 167, §29, da Constituição, seráefetivada mediante Projeto de

Lei enviado ao Poder Legislativo.

Parágrafoúnico-Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a

fonte de recurso deveráser identificada.

Art. 50 -As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a

qualquer título submeter-se-ãoàfiscalizaçãodo Poderconcedente com a

finalidade de verificar ocumprimentode metaseobjetivos para os quais

receberamos recursos.

Art. 51-Considera-se despesairrelevantepara fins do disposto no §3°do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101,de 04 de maiode 2000,a despesa cujo

valor não ultrapasse, para bense serviços, o limite estabelecido no artigo 75,|e

I|da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021.

Art. 52-As transferências de recursos do município, consignados na Lei

Orçamentária anual à União, Estados e aos Municípios a qualquer titulo,

inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão realizadas por Lei

autorizativa específica, para que se realize mediante convênio, acordo ou

instrumentos congêneres, na formada legislação vigente.
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Art. 53-Os recursos decorrentes de emendas queficarem serm despesas

correspondentes ou alterarem os valores da receita orçamentária poderão ser

utilizados mediante crédito suplementar e especial, com prévia específica

autorização legislativa, nos termos do §8° do art. 166 da Constituição da

República.

Art. 54 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da

programação incluída por emendas individuais impositivas do Legislativo

Municipal em LeiOrçamentária Anual, nos termos do que preceitua o§11 do art.

166 da Constituição Federal, de acordo com o art. 143-A e seus parágrafos da

LeiOrgânica Municipal.

$1°- O PLOA conterá dotação para Reserva de Recursos para Emendas

Individuais a que se refere o art. 143-A da LeiOrgânica Municipal.

$2°- AS entidades privadas eventualmente indicadas como beneficiadas

deverão, para fins de operacionalização das emendas individuais de execução

obrigatóriaa elas descriminada, apresentar plano detrabalho,sujeito àavaliação

técnica do Poder Executivo, que deverá conter:

-cronograma físico e financeiro;

I|- plano de aplicação das despesas;

I||- informações de conta corrente específica.

$3°- As emendas individuais poderão ser indicadas em bloco pelos vereadores

para implementação de açõesou projetos.

Art. 55 -EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Silvianópolis –MG, 11 de julho de 2025

boln�0
Lúcio Tadeu AndradePeixoto

Prefeito Municipal
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  MUNICÍPIO DE SILVIANÓPOLIS     
  

  
PODER EXECUTIVO 

 
  

  
  

GABINETE DO PREFEITO 
METAS ANUAIS 

  

 

 

 
  

  POLÍTICAS 
INSTITUCIONAIS 

a) Modernização dos Sistemas de administração tributária com a 
finalidade de elevar a arrecadação tributária da Prefeitura Municipal. 

    

  
  

b) Consolidação da política de recursos humanos voltados para a 
capacitação e desenvolvimento gerencial do servidor público. 

    

  
  

c) Modernização da execução orçamentária, incorporando 
ferramentas de análise gerencial no processamento das receitas e 
despesas públicas. 

    

  
  

d) Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento 
com a integração das políticas públicas setoriais no contexto de 
discussões e decisões. 

    

  

  

e) Implantação do sistema de controle interno, atuando 
preventivamente na detecção de irregularidades e como instrumento 
de gestão. 

    

  

  

      

  POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS 

a) Apoiar o ensino, a alfabetização e a qualificação de professores, 
buscando melhorar a qualidade do ensino municipal. 

    

  
  

b) Estimular a erradicação do analfabetismo infantil e de jovens e 
adultos. 

    

  
  

c) Distribuição de material e merenda escolar.     

  
  

d) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações 
educacionais. 

    

  



  

e) Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem 
na melhoria da qualidade do ensino fundamental, em todas as suas 
modalidades, de forma a assegurar o acesso a escola e diminuir os 
índices de analfabetismo, e repetência e evasão. 

    

  
  

f) Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que 
dispõe a emenda constitucional n.º 14/96. 

    

  

  

g) Definição e implantação da Política de Educação infantil em 
consonância com as exigências estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Básicas da Educação de 1996, reconhecida como a primeira etapa da 
educação básica e direito das crianças. 

    

  
  

h) Aquisição de mais ônibus para transporte escolar.     

  

  

      

  

POLÍTICAS DE 
SAÚDE 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se 
obtenha maior produtividade e melhoria nos serviços prestados. 

    

  
  

b) Aprimorar permanentemente os Serviços de Saúde.     

  

  

c) Desenvolvimento de ações de assistência médica e odontológica 
em regime ambulatorial , bem como apoiar a assistência médica à 
família prestada por agentes comunitários de saúde. 

    

  
  

d) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender 
os grupos populacionais mais carentes. 

    

  
  

e) Colocar em atuação dinâmica a Secretaria de Assistencia Social, 
com atendimento diário e permanente aos comprovadamente 
necessitados. 

    

  



  
f) Ampliar Posto de Saúde na Zona Rural.     

  
  

g) Aumentar a capacidade de armazenamento de água da Estação do 
Morro. 

    

  

  

h) Elaboração de uma Política de Saneamento definindo Diretrizes 
que subsidiem a Administração Pública Municipal no trato das Ações 
realacionadas ao Saneamento Básico, com a construção de uma 
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) e reformulação do sistema 
de distribuição de água. 

    

  
  

i) Implantação de Instrumento de gestão na Área da Saúde, capazes 
de garantir melhor atendimento aos cidadãos. 

    

  
  

j) Reformar/Ampliar a Estação de Tratamento de Água.     

  

  

k) Implantação de atendimento médico, odontológico e laboratorial 
especializados. 

    

  
  

l) Aquisição de Unidade Móvel para atendimento médico/odontológico 
nos bairros da zona rural. 

    

    m)Reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde.     

    n) Promoção de capacitação dos servidores da área da saúde.     

  

 

o) Desenvolver ações de assistência médica, hospitalar e 
ambulatorial, e social em sentido amplo, em especial aos 
cidadãos carentes, de forma contínua, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados; 

  

  

 

p) Adotar políticas permanentes de prevenção ao contágio 
pela Covid-19 e suas variações; 

  

  

 

q) Desenvolver ações de assistência em saúde para 
acometidos pela Covid-19 e suas variações; 

  

  

 

r) Desenvolver ações de assistência em saúde para pacientes 
sequelados pela Covid-19 – pacientes pós Covid. 

  

  

 

s) Criar Instrumentos de oferta isonômica de atendimento na 
área da saúde especialmente em casos de urgência e de 

  

  



emergências. 

 
t) Construção de um Almoxarifado para o ESF.   

  

  

      

  
POLÍTICA DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO RURAL E 

SOCIAL 

a) Viabilização dos investimentos necessários às diretrizes da 
política municipal de habitação. 

    

  

  

b) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes 
que subsidiem a Administração Pública Municipal no trato das 
ações relacionadas ao saneamento básico. 

    

  

  

c) Viabilização e implantação gradativa do tratamento de 
resíduos sólidos, possibilitando a devolução dos resíduos 
como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de 
forma estabilizada e segura. 

    

  

  

d) Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde 
capazes de garantir melhor qualidade no atendimento e nos 
serviços prestados ao cidadão. 

    

  
  

e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social. 

    

  
  

f) Consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos.     

  

  

g) Programa de apoio ao idoso; com incentivo por subvenções 
sociais às entidades voltadas ao atendimento às pessoas 
idosas (Lar Dona Júlia) e políticas de assistências aos 
carentes. 

    

  



  
h) Incentivar e promover atividades de Assistência Social 
Municipal. 

    

  
  

i) Ações voltadas a manter vias de acesso.     

  

  

j) Reformar e pavimentar vias urbanas.     

  
  

k) Reformar e ampliar Praças e Jardins.     

  
  

l) Incentivar o esporte promovendo campeonatos e torneios e 
implantando uma Escolinha de Futebol para incentivar 
crianças e jovens . 

    

  

  

m)Criar mecanismos institucionais de preservação do 
patrimônios paisagísticos, cultural e histórico do Lago dos 
Bandeirantes e seu entorno. 

    

  
  

n) Construção de uma Rodoviária.     

  
  

o) Adquirir Veículos, Máquinas, Tratores e Equipamentos para melhor 
atender às necessidades de todos os setores do Município. 

    

  

  

p) Construção de casas populares, e promoção de ações em reforma 
de imóveis urbanos e rurais à pessoas carentes e ou aqueles que 
encontrem em situação de comprovada dificuldade econômica, 
conforme Parecer da Assistência Social do Município. 

    

  

  

q) Disponibilizar imóveis para funcionamento de Fábricas, Indústrias e 
Estabelecimentos Bancário. 

    

  
  

r) Asfaltar Vias Públicas.     

  



  

s) Incentivar, patrocinar através de subvenções sociais, como 
instrumentos de apoio financeiro a manutenção de entidades, que 
exerçam atividades relacionadas a história e a cultura e que 
preservem a tradição o folclore e o patrimônio, em apoio aos 
costumes e festejos populares e religiosos e os de cunho cívico no 
município; conforme Art. 4º., da Lei Municipal Nº 816/2012; 

    

  

  

t) Patrocínio, e ou apoio cultural; às entidades ou pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos voltadas a promoção de eventos em edições por 
meios de comunicação que fomentem o lazer, o entretenimento 
musical, prestem serviços comunitários de informações sociais e 
culturais aos cidadãos e as comunidades locais, conforme Art. 4º, da 
Lei Municipal Nº 816/2012. 

    

  

  

u) Doação de imóveis de propriedade do Município de Silvianópolis 
para  munícipes  selecionados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para construção de moradia familiar. 

    

  

  v) Incentivar a criação de empresas agroindustriais e fortalecer as que já existentes. 
  

 
x) Aquisição de Imóveis para criação de um Parque Industrial. 

  

      FUNÇÃO 
LEGISLATIVA 

a) Modernização administrativa e legislativa, implantando o aumento no nível de informatização total do Sistema de 
Administração e Ação Social. 

b) Aquisição de veículo para o atendimento dos serviços pertinentes à Casa do Legislativo. 

c) Manutenção e ampliação dos Bens Imóveis, com  construção de uma garagem para os veículos da Câmara Municipal e 
ampliação do projeto original de construção do imóvel. 



d) Custeio de atividades pertinentes ao bom funcionamento do Legislativo Municipal. 

e) Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

f) Expansão ou criação de novos cargos devido ao aumento da estrutura administrativa do Legislativo Municipal. 

g) Realização de concurso público se houver necessidade. 

h) Edificar as instalações da Escola do Legislativo na Sede da Câmara Municipal; 

i)Estruturar orçamentariamente para atender as demandas da Escola do Legislativo e seus programas; 

j)Destinar ao público em geral do município ações de capacitações; 

k)Incentivar a participação de todos os Agentes Públicos do Legislativo pela inserção das Vereadoras e Vereadores no 
processo de destinação de recursos ao Orçamento impositivo, na sua respectiva cota-parte, nos termos da Constituição 
Federal. 
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serviços prestados ao cidadão. 

    

  
  

e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão 
social. 

    

  
  

f) Consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos.     

  

  

g) Programa de apoio ao idoso; com incentivo por subvenções 
sociais às entidades voltadas ao atendimento às pessoas 
idosas (Lar Dona Júlia) e políticas de assistências aos 
carentes. 

    

  



  
h) Incentivar e promover atividades de Assistência Social 
Municipal. 

    

  
  

i) Ações voltadas a manter vias de acesso.     

  

  

j) Reformar e pavimentar vias urbanas.     

  
  

k) Reformar e ampliar Praças e Jardins.     

  
  

l) Incentivar o esporte promovendo campeonatos e torneios e 
implantando uma Escolinha de Futebol para incentivar 
crianças e jovens . 

    

  

  

m)Criar mecanismos institucionais de preservação do 
patrimônios paisagísticos, cultural e histórico do Lago dos 
Bandeirantes e seu entorno. 

    

  
  

n) Construção de uma Rodoviária.     

  
  

o) Adquirir Veículos, Máquinas, Tratores e Equipamentos para melhor 
atender às necessidades de todos os setores do Município. 

    

  

  

p) Construção de casas populares, e promoção de ações em reforma 
de imóveis urbanos e rurais à pessoas carentes e ou aqueles que 
encontrem em situação de comprovada dificuldade econômica, 
conforme Parecer da Assistência Social do Município. 

    

  

  

q) Disponibilizar imóveis para funcionamento de Fábricas, Indústrias e 
Estabelecimentos Bancário. 

    

  
  

r) Asfaltar Vias Públicas.     

  



  

s) Incentivar, patrocinar através de subvenções sociais, como 
instrumentos de apoio financeiro a manutenção de entidades, que 
exerçam atividades relacionadas a história e a cultura e que 
preservem a tradição o folclore e o patrimônio, em apoio aos 
costumes e festejos populares e religiosos e os de cunho cívico no 
município; conforme Art. 4º., da Lei Municipal Nº 816/2012; 

    

  

  

t) Patrocínio, e ou apoio cultural; às entidades ou pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos voltadas a promoção de eventos em edições por 
meios de comunicação que fomentem o lazer, o entretenimento 
musical, prestem serviços comunitários de informações sociais e 
culturais aos cidadãos e as comunidades locais, conforme Art. 4º, da 
Lei Municipal Nº 816/2012. 

    

  

  

u) Doação de imóveis de propriedade do Município de Silvianópolis 
para  munícipes  selecionados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para construção de moradia familiar. 

    

  

  v) Incentivar a criação de empresas agroindustriais e fortalecer as que já existentes. 
  

 
x) Aquisição de Imóveis para criação de um Parque Industrial. 

  

      FUNÇÃO 
LEGISLATIVA 

a) Modernização administrativa e legislativa, implantando o aumento no nível de informatização total do Sistema de 
Administração e Ação Social. 

b) Aquisição de veículo para o atendimento dos serviços pertinentes à Casa do Legislativo. 

c) Manutenção e ampliação dos Bens Imóveis, com  construção de uma garagem para os veículos da Câmara Municipal e 
ampliação do projeto original de construção do imóvel. 



d) Custeio de atividades pertinentes ao bom funcionamento do Legislativo Municipal. 

e) Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

f) Expansão ou criação de novos cargos devido ao aumento da estrutura administrativa do Legislativo Municipal. 

g) Realização de concurso público se houver necessidade. 

h) Edificar as instalações da Escola do Legislativo na Sede da Câmara Municipal; 

i)Estruturar orçamentariamente para atender as demandas da Escola do Legislativo e seus programas; 

j)Destinar ao público em geral do município ações de capacitações; 

k)Incentivar a participação de todos os Agentes Públicos do Legislativo pela inserção das Vereadoras e Vereadores no 
processo de destinação de recursos ao Orçamento impositivo, na sua respectiva cota-parte, nos termos da Constituição 
Federal. 
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